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- RELATÓRIO 

O Projeto de Lin° 36/2025, de iniciati\ a d'a I'icftito Pascoal Alberton, com a seguinte 
ementa: "Alter'àparcialmente a Lei MLIltiuipdl f 	(9/2022, e dá outras providências". 

A proposição chega, entãc' 	ai ( ot1u 	d hnanças e Orçamento, para exame, nos 
termos do art. 67, IV, do Ri 

II - VOTO DA RELATOR 

Cabe a esta Contia 	1 inmça c ()rcwnento se pronunciar sobre as 

proposições que de uma oiiii ou UL ouili nup LLm no oiçamnto do Município, na 

forma do art. 67, mci o I\ do RLln1L uito Entern da Câtnrn.a de Vereadores 

Analisando o proi LI \ 1 1 L ii t ai dmeiite em har3non 1 com o orçamento 

municipal, bem como c.iaiido piccr' ada a disposições ginIci ulai aplicáveis. 

Trata-se de Projeto d Lei 	1tac10 )bo n° 36/202 , de iniciativa do Prefeito 
Pascoal Alberton, o projeto de lei em tela atjLpriza o Município a promover o reajuste 
nos valores consignados para plantões e sobreavisos dos profissionais de saúde que 
menciona. 

É importante ressaltar que o aumento do valor de sobreaviso é uma medida de 
ajuste que visa garantir a manutenção da qualidade do atendimento no Hospital 
Municipal, o que, a longo prazo, pode resultar em uma melhoria na eficiência dos 
serviços de saúde, possivelmente reduzindo custos indiretos com atendimentos 
emergenciais e evitando rotatividade excessiva de profissionais. 

A proposta de aumento do valor do sobreaviso tem como objetivo valorizar os 
profissionais que atuam sob regime de plantão, garantindo a remuneração adequada pelo 

- -timb-aho1em horários extraordinários, o que é uma prática comum no setor de saúde. A 
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defasagem dos valores atualmente pagos é um argumento válido para a correção, 
considerando a crescente pressão sobre os profissionais de saúde, especialmente em um 
cenário de alta demanda no sistema público. 

O reajuste está fundamentado nas necessidades financeiras do município e na 
premência de garantir a continuidade dos serviços com profissionais motivados e bem 
remunerados, o que é uma prioridade do governo municipal. 

Após apreciação ainda, verifica-se iniciativa legal, visto que preenche os 
requisitos legais previstos, hajavista o que se acaba de expoi voto pela viabilidade da 
apreciação do Projeto de Li0  36/2025. 

Salada Comisso. cm 04 dc ;\zosto de 2025. 
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